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LICON/ECSP 

  FL._______ 

 Rub._______ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 
                                                         Processo Administrativo nº 00.114885/2025 

 

  A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, inscrito no CNPJ sob nº 21.873.611/0001-14,torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento menor preço  por  ITEM, modo de disputa – ABERTO,cujo objeto é   “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando garantir o 

abastecimento contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA 

DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 

CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP” conforme termo de referência e seus anexos do edital. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/12/2025 às 10h00min  Horário de Brasília, através da plataforma do 
(BLL Compras) do site: www.bllcompras.org.br 
 
EDITAL DISPONÍVEL:https://www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/empresa-cuiabana-de-saude-publica/editais. 
 
CONTATO: Tel. (65) 3318-6976 E-mail: licita.ecsp@cuiaba.mt.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 08:00 
as 17:00 horas (Cuiabá-MT). 
 

 

 

 Cuiabá-MT,  de 02 de dezembro 2025. 

 

 

                                                                                 

 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
ISRAEL SILVEIRA PANIAGO 

DIRETOR GERAL 
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Estágio extracurriculares 
em instituição de ensino 
pública ou privada e/ou 
hospitais 

1,0 (um) 
ponto 

0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos 
por estágio 

Será aceita a pontuação referente 
a estágios realizados em caráter 
extracurricular, isto é, aqueles que 
não integram e não substituem as 
atividades curriculares obrigatórias 
do curso de Medicina (incluindo, 
exemplificativamente, os estágios 
obrigatórios do internato). O estágio 
deverá ser realizado em instituição 
pública ou privada e estar devidamente 
comprovado por meio de declaração 
ou certificado oficial contendo, 
obrigatoriamente, a identificação da 
instituição, o setor de realização, o 
período, a carga horária total cumprida, 
bem como o nome e o número do CRM 
do supervisor médico responsável. O 
estágio deverá possuir carga horária 
mínima de 60 (sessenta) horas e ter 
sido realizado sob supervisão direta de 
médico habilitado. Não serão aceitos 
estágios informais, sem supervisão, 
incompletos ou com carga horária 
inferior ao mínimo estabelecido.

Atividades comunitárias 
(campanhas educativas, 
de vacinação, coleta de 
dados, ministração de 
palestras) 

0,25 (zero 
vírgula vinte 
e cinco) 
pontos 

0,12 (zero vírgula doze) pontos por 
atividade, até o limite de 0,25 pontos 
(duas atividades)

Será aceita a pontuação referente à 
participação do candidato em atividades 
comunitárias de caráter educativo, 
assistencial ou epidemiológico, tais 
como campanhas de vacinação, 
campanhas de educação em saúde, 
ações de coleta estruturada de dados 
e ministração de palestras dirigidas 
à comunidade. A atividade deverá 
ser comprovada por declaração ou 
certificado oficial emitido pela instituição 
promotora, contendo obrigatoriamente: 
identificação da instituição, descrição 
sucinta da atividade realizada, período 
de participação e carga horária total 
cumprida. A atividade deverá possuir 
carga horária mínima de 4 (quatro) 
horas para fins de pontuação. Não 
serão aceitas atividades informais, de 
participação eventual, sem supervisão 
ou sem comprovação documental 
adequada.

Obs. Os documentos redigidos em língua estrangeira somente serão aceitos quando 
acompanhados de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou 
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, nos termos do art. 192, 
da Lei n. 13.105/2015 e art. 27, da Lei n. 14.195/2021

SOLICITAÇÃO DE 
PONTUAÇÃO EXTRA Documento comprobatório

Pontuação adicional 
de 10% (dez por 
cento) aplicada 
sobre a nota 
final do processo 
seletivo, desde 
que devidamente 
comprovada por 
d o c u m e n t a ç ã o 
oficial emitida 
pelo Ministério da 
Saúde ou órgão 
competente.

DECLARAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL, MAIS 
UM DOS DOCUMENTOS ABAIXO:

Original ou cópia autenticada do Certificado de conclusão do 
PROVAB frente e verso emitido pela Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde/MS (SGTES); 

Original ou cópia autenticada Certificado de Conclusão ou 
Declaração de estar cursando com previsão de término até 
28/02/2026 a Residência Médica em Medicina de Família 
e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade 
(PRMGFC), expedida pela respectiva COREME; 

Original ou cópia autenticada de Documentos 
comprobatórios da participação/atuação no programa Mais 
Médicos pelo período mínimo de 1 (um) ano (art. 22 da Lei 
nº 12871/2013); 

Original ou cópia autenticada de Documentos 
comprobatórios da participação/atuação no programa 
Médicos pelo Brasil pelo período mínimo de 1 (um) ano (art. 
22 da Lei nº 12871/2013).

ANEXO III

EVENTOS DATA 

Divulgação do Edital 01/12/2025

Período de Impugnação do Edital 02 a 10/12/2025

Período de Inscrição 15/12/2025 a 
11/01/2026

Divulgação das Inscrições Homologadas 12/01/2026

Interposição de Recursos da divulgação da Homologação 
das Inscrições 13 e 14/01/2026

Aplicação da Prova Objetiva 25/01/2026

Divulgação dos gabaritos preliminares 2 5 / 0 1 / 2 0 2 6 
(vespertino)

Interposição de Recursos sobre os gabaritos preliminares 26 e 27/01/2026

Divulgação do Resultado Preliminar da 1ª fase - Prova 
Objetiva 28/01/2026

Interposição de recurso em face do Resultado da 1ª fase - 
Prova Objetiva 29 e 30/01/2026

Divulgação do resultado definitivo da 1ª fase - Prova Objetiva 
e convocação para 2ª fase - Avaliação Curricular 31/01/2026

2ª fase - Avaliação Curricular 02/02/2026

Divulgação do Resultado Preliminar da 2ª fase - Avaliação 
Curricular 03/02/2026

Interposição de recurso em face da divulgação do Resultado 
Preliminar da 2ª fase - Avaliação Curricular 04 e 05/02/2026

Divulgação do Resultado Final e Convocação para Matrícula 09/02/2026

O cronograma acima pré-estabelecido poderá sofrer alterações e/ou modificações 
pela Comissão Organizadora do Processo de Seleção, sendo que o site https://www.
periop.com.br/coremeecsp, manterá o cronograma atualizado 

ANEXO IV

Modelo de Procuração para Entrega de Documentos da Avaliação Curricular

E u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
CPF nº _______________________, RG nº _______________________, candidato inscrito no 
Processo Seletivo de Residência Médica da COREME ECSP, nomeio e constituo como 
meu procurador(a):

N o m e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
C P F : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
RG: ___________________________

para o fim específico de entregar os documentos exigidos para a Avaliação Curricular, 
conforme edital vigente, podendo praticar todos os atos necessários à referida entrega.

Declaro estar ciente de que permanecerei responsável pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados e que poderei ser convocado(a) para conferência dos 
originais, caso necessário.

Cuiabá, ____ / ____ /________.

Assinatura do(a) Outorgante

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

 Processo Administrativo nº 00.114885/2025

 A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, inscrito no CNPJ sob nº 
21.873.611/0001-14,torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço 
por ITEM, modo de disputa – ABERTO,cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de MEDICAMENTOS, visando 
garantir o abastecimento contínuo e regular das unidades hospitalares: HOSPITAL 
MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 
BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
- ECSP” conforme termo de referência e seus anexos do edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/12/2025 às 10h00min Horário de Brasília, através 
da plataforma do (BLL Compras) do site: www.bllcompras.org.br

EDITAL DISPONÍVEL:https://www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/empresa-cuiabana-de-
saude-publica/editais.

CONTATO: Tel. (65) 3318-6976 E-mail: licita.ecsp@cuiaba.mt.gov.br, de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 as 17:00 horas (Cuiabá-MT).

 Cuiabá-MT, de 02 de dezembro 2025.

 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

francisca.luzia
Realce


